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APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE COBRANÇA.  PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO.  FORNECIMENTO DE ENER-
GIA  ELÉTRICA.  APRESENTAÇÃO  DAS  FATURAS 
DETALHADAS.  FALTA  DE  DEMONSTRAÇÃO  DA 
ADIMPLÊNCIA.  PEDIDO  DE  COMPENSAÇÃO  EM 
RECONVENÇÃO.  INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS 
PARA ALICERÇAR OS FATOS CONSTITUTIVOS DO 
SEU DIREITO RECONVENCIONAL. DESPROVIMEN-
TO DA SÚPLICA APELATÓRIA.

-  Havendo  faturas  detalhadas,  referentes  ao  forneci-
mento de energia elétrica prestado à empresa promovi-
da que não comprovou o adimplemento pecuniário, é 
de se reconhecer a dívida perquirida mediante a manu-
tenção da sentença que determinou o pagamento de 
tais serviços.

- Restando consumada a parte do compromisso afeta 
aos serviços contratados, é impossível a desconstitui-
ção dos efeitos.

- Não tendo a parte reconvinte logrado êxito em se de-
sincumbir do encargo de comprovar o fato constitutivo 
do seu direito,  deixa de atender ao imposto pelo art. 
333, I,  do CPC, restando imperativa a improcedência 
do pedido de compensação formulado em reconven-
ção.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, a unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Areia  Empreendimentos 

Turísticos Ltda contra a sentença prolatada pelo Juízo de Direito da Comarca de Areia 

que, nos autos da Ação de Cobrança proposta pela Energisa Paraíba – Distribuidora de 

Energia S/A em face da recorrente, julgou procedente o pedido inicial e improcedente o 

reconvencional.

Na exordial, a empresa promovente alegou, em síntese, ter executado servi-

ços de fornecimento de energia elétrica, sendo credora da quantia de R$ 327.677,51 (tre-

zentos e vinte e sete mil, seiscentos e setenta e sete reais e cinquenta e um centavos). 

Assim, em razão do inadimplemento, pediu a condenação da promovida, no valor devido, 

devidamente atualizado, bem como em custas e honorários sucumbenciais.

Sobrevindo a sentença (fls.291/294), a Magistrada a quo julgou procedente o 

pleito autoral e improcedente o reconvencional nos seguintes termos: “julgo PROCEDEN-

TE o pedido inicial da ação principal de cobrança para CONDENAR a AREIA EMPREEN-

DIMENTOS TURÍSTICOS LTDA ao pagamento das faturas de energias elétricas constan-

tes da inicial, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês incidentes desde o vencimen-

to de cada uma das faturas, correção monetária, e a respectiva multa contratual de 2%,  

por sua vez, julgo improcedente a reconvenção, pelos termos e fundamentos expostos  

acima.” (fls. 293-verso).

Outrossim,  condenou  a  promovida  ao  pagamento  de  honorários 

advocatícios, que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
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Inconformado,  o  estabelecimento  demandado  apelou  (fls.  296/300), 

suscitando, preliminarmente, a nulidade da sentença por não ter a Juíza sentenciante 

reconhecido a revelia da apelada no pleito reconvencional. 

No mérito, argumentou, em resumo, que a promovente não apresentou os 

documentos necessários para comprovar os valores cobrados, insurgindo-se acerca dos 

cálculos apresentados na inicial.

Ademais, defende a existência de crédito a ser compensado do montante 

devido.  Alfim,  pugnou  pela  reforma  do  decisum hostilizado,  julgando  totalmente 

improcedente os pedidos aviados na ação principal.

Contrarrazões apresentadas às fls. 303/318.

Instada a manifestar-se, a Douta Procuradoria de Justiça não opinou sobre o 

mérito do recurso. (fls. 324/327).

É o relatório.

VOTO

Ab initio, verifico que a recorrente, preliminarmente, suscita a nulidade da 

sentença, aduzindo que a Magistrada sentenciante não decretou a revelia da apelada no 

feito reconvencional. Logo, trata-se de matéria de cunho eminentemente técnico proces-

sual ou, em outro ângulo, precipuamente cronológica.

Conforme se observa dos autos, a reconvinda foi intimada para apresentar 

contestação à reconvenção mediante publicação no diário da justiça em 29 de setembro 
de 2011, conforme atesta cópia encartada às fls. 180.

Dessa forma, verifica-se que o termo final para anexar sua defesa foi em 14 

de outubro de 2011.
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Consoante  se  observa,  a  contestação  foi  protocolada  em  data  de 

07.10.2011, mediante se percebe com o protocolo postal aposto na petição acostada às 

fls.  181-verso,  do presente caderno processual,  fato  que comprova sua conformidade 

com o disposto no art. 297, do CPC.

Outrossim, é evidente que a referida peça fora manejada no prazo para a 

sua eventual interposição, razão pela qual rejeito a preliminar ventilada.

Passando à análise das questões devolvidas a esta Corte de Justiça, verifico 

que a empresa promovente executou serviços de fornecimento de energia elétrica para a 

Areia  Empreendimentos  Turísticos  Ltda  (conforme  as  segundas  vias  das  faturas 

anexadas às fls. 31/87), cumprindo integralmente com as suas obrigações, todavia, não 

teve seu crédito quitado pela apelante.

Ademais, apreciando o caderno processual, constato que a promovida não 

contestou a realização dos serviços, tampouco a inadimplência alegada na inicial.

Neste norte, vislumbro que a irresignação lançada se ateve a sustentar a de-

sídia da autora em não apresentar os documentos necessários para comprovar os valores 

cobrados, insurgindo-se acerca dos cálculos constantes na inicial,  além de defender a 

existência de crédito a ser compensado do montante devido.

Pois bem. Entendo que a justificativa da insurgente não deve prevalecer, vis-

to que não conseguiu se desincumbir da regra do art. 333, II, do CPC, ou seja, desconsti-

tuir, modificar ou extinguir o direito da empresa apelada. Vejamos o dispositivo citado:

Art. 333 - O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificati-
vo ou extintivo do direito do autor. Grifo nosso.
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Nessa esteira, a promovente adimpliu as obrigações que lhe foram impostas 

pelo vínculo na expectativa de perceber a contraprestação prometida. A parte do compro-

misso afeta aos serviços contratados restou consumada, sendo impossível a desconstitui-

ção desses efeitos.

Assim, agiu com costumeiro acerto o Magistrado sentenciante ao garantir o 

direito da apelada em receber o valor buscado na exordial.

Nesse norte, seguem precedentes deste Tribunal, reconhecendo o direito à 

percepção do pagamento referente à dívida cobrada: 

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE COBRANÇA.  CONTRATO  DE 
VENDA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS. PROCEDÊNCIA. IRRESIG-
NAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. Alegação de nulidade proces-
sual por cerceamento de defesa. Inaplicabilidade dos efeitos da  
revelia. Direito suficientemente comprovado pelo autor. Possibili-
dade de julgamento antecipado. Cerceamento não caracterizado.  
Mérito.  Contrato realizado na gestão de ex-prefeito. Respon-
sabilidade do ente público que não ilide o pagamento. Paga-
mento não comprovado. Ônus do município.  Desprovimento.  
Embora a Fazenda Pública não se sujeite aos efeitos da revelia, é  
possível o julgamento antecipado da lide, pois a existência da dí-
vida  alegada  pela  empresa  restou suficientemente  comprovada 
através da notas fiscais devidamente assinadas pelo contratante,  
não caracterizando, pois, qualquer cerceamento de defesa. A edi-
lidade não pode se negar ao pagamento dos materiais e serviços  
contratados com a empresa recorrida sob a alegação de que o  
contrato havia sido firmado na gestão do ex-prefeito, sob pena de  
caracterizar enriquecimento ilícito. Provado que. Em virtude de re-
lação negocial travada entre as partes.  O credor, ora apelado,  
cumpriu sua obrigação contratual, revela-se ônus do municí-
pio apelante provar o adimplemento da contraprestação que  
lhe é exigível, posto ser fato extintivo do direito do autor (art.  
333, II, do CPC). Ausente referida prova, conclui-se pelo acerto  
da sentença condenatória que lhe imputa o dever de satisfação de  
obrigação  exigível  por  força  contratual.  (TJPB;  AC 
002.2008.000634-5/001; Rel. Juiz Conv. Onaldo Rocha de Quei-
roga; DJPB 22/03/2011; Pág. 7). Grifo nosso.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  CONTRATO  DE 
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS. TRANSPORTE  DE  ESTUDAN-
TES.  CONTRAPRESTAÇÃO  NÃO  PAGA  PELA  EDILIDADE.  
COMPROVAÇÃO. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS VER-
BAS  PLEITEADAS.  SENTENÇA  PROCEDENTE.  IRRESIGNA-
ÇÃO. PEDIDO DE REFORMA DO JULGADO. Ausência de pro-
va da efetiva prestação do serviço. Descabimento. Ônus da 
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edilidade. Inteligência do art. 333, II do CPC. Manutenção da  
sentença de primeiro grau que se impõe. Desprovimento do  
apelo. É ônus do município provar a ocorrência de fato impe-
ditivo, modificativo ou extintivo que afaste o direito do pres-
tador de serviços ao recebimento das verbas salariais pleitea-
das. (TJPB; AC 053.2009.000172-7/001; Rel. Des. João Alves da  
Silva; DJPB 11/06/2010; Pág. 8) Grifo nosso.

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA. MUNICÍPIO. Contrato de locação de motocicleta para trans-
porte de estudantes.  Provas documentais do direito do autor.  
Satisfação. Fatos impeditivos ou modificativos. Ônus da pro-
va do réu. Descumprimento.  Manutenção da sentença. Des-
provimento do apelo. Evidenciado a locação e a real prestação de  
serviços à municipalidade, surge a obrigação do apelante de pa-
gar as respectivas despesas. Não pode a municipalidade ignorar  
o princípio da moralidade administrativa que deve nortear os atos  
de seus agentes públicos, vez que da locação e prestação de ser-
viços nasce o dever para a administração de efetuar o devido pa-
gamento, sob pena de enriquecimento sem causa.  Nos termos 
do art. 333, II, do CPC, cabe ao réu comprovar os fatos impe-
ditivos, modificados ou extintivos do direito do autor. (TJPB; 
AC  053.2009.000180-0/001;  Rel.  Des.  José  Di  Lorenzo  Serpa;  
DJPB 14/05/2010; Pág. 9)  Grifo nosso.

Importante destacar, mais uma vez, que caracterizada a execução do 
serviço, sem o respectivo pagamento, legítima é a cobrança dos valores inadimpli-
dos, sob pena de locupletamento indevido por parte do estabelecimento apelante.

No tocante à alegação do recorrente de que possui um crédito a ser com-

pensado, vislumbro que não restou evidenciado.

O insurgente aduz que a empresa fornecedora de energia elétrica vinha utili-

zando de uma malha de tensão de sua propriedade como ponto de transmissão para ou-

tros consumidores, motivo pelo qual pleiteia pelo pagamento da contraprestação a ser 

abatida do montante relativo à inadimplência.

Todavia, os documentos que acostou aos autos são insuficientes para alicer-

çar suas alegações, uma vez que se referem apenas ao projeto elétrico necessário para o 

fornecimento de eletricidade nas suas próprias instalações. Logo, o conjunto probatório é 
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insuficiente para demonstrar a utilização pela empresa recorrida da referida malha na for-

ma descrita.

Sendo assim, após a análise detalhada do caderno processual, verifica-se 

que o apelante não logrou êxito em comprovar as suas argumentações, pois, como visto, 
não evidenciou os fatos constitutivos de seu direito, articulados na reconvenção, a 
teor do que estabelece o art. 333, I, do CPC, ônus que lhe cabia.

Por fim, quanto à insurgência acerca do excesso dos valores apresentados 

nos cálculos constantes na inicial, vislumbro que falta interesse ao recorrente.

Ora, da leitura da parte dispositiva do decreto sentencial, extrai-se que a Juí-

za primeva determinou o pagamento das quantias descritas nas faturas de energia elétri -

ca, devidamente acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, incidentes desde cada 

vencimento e a correção monetária, além da respectiva multa contratual de 2%.

Logo, não há que se falar em montantes exorbitantes cobrados na exordial, 

uma vez que a sentença, tão somente, reconheceu o débito decorrente do que foi consu-

mido, bem como dos seus acréscimos, que serão apurados em uma fase posterior.

Isto posto, pelas considerações acima delineadas, rejeito a preliminar susci-

tada e DESPROVEJO a súplica apelatória, mantendo-se o decisório combatido em todos 

os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo Porto. 
Participaram do julgamento, além deste relator, o Exmo. Dr. Marcos Coelho Salles (Juiz 
convocado em substituição ao Exmº. Des. Leandro dos Santos) e a Desª. Maria de Fátima 
Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a Dr.  Francisco Sagres Macedo Vieira,  Procurador de 
Justiça.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pes-
soa, 30 de junho de 2015.

  Des. José Ricardo Porto 
   RELATOR  

J/13-RJ/02
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